
TERMO ADITM N.002/2010 AO CONVÊNIO N. 001/2010

TERMO ADITIVO DE ADESÃO AO
CONVÊNIO DE COOPERAÇÀO
TECMCA, DIDATICA e CmNrtptce Qr,r
CELEBRAM ENTRE SI AS D..ISTITUÇÕES
DE ENSTNo supERtoR on nuezôme
LEGAL ABAIXO DISCRIMINADAS, SOB
coonoeNaçÃo DA UMVERSTDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO, COM O
OBJETIVO DE IMPLANTAR O
PROGRAMA DE pos cnaouRcÀo en
eoucecÃo EM cmncrns E
u.q.rerr,rÁrrca -ppcECEM- DA REDE
AMAZOMCA DE ENSINO PE CMNCIE.S
e uernuÁrrcA - REAMEC.

As Instituições de Ensino Superior da Amazônia Legal, abaixo identificadas, doravante
deíominadas Instituições Associadas.

CT,ÁUSULI. PRIMEIRA - DO OBJETO

Constituí objeto deste TERMO ADITIVO a adesão de novas Instituições de Ensino
Superior ao Programa de Pós Graduação em Educação em Ciências e Matemática -
PPGECEM - dA REDE AMAZÕNICA DE EDUCAÇÃO EM CÉNCIAS E
MATEMÁTICA que ajustam e acordam entre si o presente TtrRMO ADITIVO
N'01/2010 ao convênio de n'01/2010.

Instituto de Educação, Ciências e Tecnologia do Pará - IFPA

Instituto de Educação, Ciências e Tecnologia de Rondônia - IFRO,

Instituto de Educação, Ciências e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT,

Instituto de Educação, Ciências e Tecnologia de Roraima - IFRR

Universidade Estadual de Roraima - UERR

CLÁUSULA SEGTJì{DA_ Do CoNvÊNIo

Constitui objeto do Convênio n'01/2010 a cooperação acadêmica e o intercâmbio
técnico, científico, cultural e tecnológico entre IES associadas da Amazônia Legal
Brasileira" por intermédio da Rede Amazônica de Educação em Ciências - FJAMEC -,
visando à criação e a implantação do Programa de l)outorado em Educação em
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Ciências e Matemática- PPGECEM/REAMEC - a fim de formar Íecursos humanos
em nível de doutorado para atuar na pesquis4 na docência e na formação de professores
na iirea de Educação em Ciências e Matemátic4 que rcÍtribuâm para a produção de
novos conhecimentos, p:ÌÍa a melhoria do ensino e da aprendizagem e
consequentementg paÍa o desenvolümento da Região Amazônica.

CLÁUSULA TERCEIRA

Para efeitos financeiros considera-se, o TERMO ADITM N' 0l/2010 AO

coNvEÌ\IIo N"ouz0ro.

CLÁUSULA QUARTA

Celebrar o presente Convênio de Cooperação que será regido pelas normas da Lei n.

8666/93 e suas alteÍações, do Decreto n. 93872/86 e da Instrução Normativa da

Secretaria do Tesouro Nacioral n. 01/97 .

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três)

vias de igual teot para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02

(duas) testemuúas igualmente subscritas.

25 de novembro de 2010.

de Rondônia :

Reitor do Ciências e Tecnoloeia do Pará - IFPA

de Mato Grosso - IFMT

Reitor do Ciências e Tecnoloqia de Roraima - IFRR

Reitor da Universidade -UERR



TESTEMUÌTIHÀS:

1) Nome complelo:

RG no: , CPF N"

EndeÍeço:

Ass:

2) Nome completo:

RG n': CPF N"

Endereço:


